
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

OFÍCIO Nº 039/2022 
GAUCHÃO DE FUTSAL SICREDI SÉRIE B 2022 
PRORROGAÇÃO DA 3ª FASE - QUARTAS DE FINAL 

 
A LIGA GAÚCHA DE FUTSAL (LGF), entidade moderadora e organizadora do Futsal no Rio 

Grande do Sul, promotora do Gauchão de Futsal, vem, através deste, em caráter oficial e 
extraordinário, determinar a PRORROGAÇÃO das datas de realização dos jogos da 3ª FASE - QUARTAS 
DE FINAL do Gauchão de Futsal Sicredi Série B 2022. 
  

CONSIDERANDO a previsão de início da 3ª FASE - QUARTAS DE FINAL para a data de 08 de 
outubro de 2022; 

 
CONSIDERANDO a Sessão de Julgamento no Pleno do Tribunal de Justiça Desportiva referente 

ao jogo de Nº 1459288, correspondente a Associação Esportiva Recreativa River (River Futsal) x 
Associação Esportiva Recreativa e Cultural São Cristóvão (FX Futsal), válido pela 2ª RODADA do 
GRUPO D da 2ª FASE do Gauchão de Futsal Sicredi Série B 2022, iniciado no dia 27/08/2022 e não 
finalizado devido à incidentes durante a execução da partida; 

 
CONSIDERANDO que a referida Sessão de Julgamento no Pleno do Tribunal de Justiça 

Desportiva acontecerá na data de 06 de outubro de 2022, a partir das 9h30min, conforme Edital de 
Intimação 036/2022, publicado em 30 de setembro de 2022; 

 
CONSIDERANDO que River Futsal e FX Futsal estão classificados para a 3ª FASE - QUARTAS DE 

FINAL e, portanto, qualquer decisão no supracitado julgamento poderá influenciar diretamente a 
composição dos confrontos da fase em questão, bem como na finalização da 2ª FASE da competição. 
 

A LIGA GAÚCHA RESOLVE: 
  

DETERMINAR a prorrogação da data de realização da rodada de ida da 3ª FASE - QUARTAS DE 
FINAL para 15 de outubro de 2022 e, portanto, prorrogando também a rodada de volta da fase 
referida. 

 
 Os estágios imediatamente posteriores à 3ª FASE - QUARTAS DE FINAL do Gauchão de Futsal 

Sicredi Série B 2022 acontecerão nas datas subsequentes do calendário. 
 
Sendo o que havia para o momento, renovamos nossos votos de elevada estima e 

consideração. 
  

Atenciosamente, 
 

Rio Grande do Sul, 03 de setembro de 2022. 

NELSON BAVIER 
Presidente 


